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PORTARIA Nº 008, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente nos poderes que lhes são conferidos pelo Art. 66, incisos 

II, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 005/2024, de 4 de janeiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município. 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Riachão do Jacuípe, Bahia, 04 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

Prefeito Municipal


